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EXTRATO 14 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 13/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 3/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.080.890/0001-40
 PREGÃO:3/2 018 CONTRATO: 13/2018
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

4630 21.003.15.452.0017.2039 511 3.3.90.30.01.01 Do Exercício

	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	Equilíbrio	econômico-	financeiro	do	
contrato 13/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I 
“d ”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste de valores deste termo aditivo, o valor do contrato para o item 
01 gasolina comum o preço do litro  passará de  R$ 4,19 ( quatro reais e dezenove centavos 
) para R$ 4,33 ( quatro reais e trinta e três centavos) o item  02 etanol hidratado  o preço do 
litro  passará de  R$ 2,94 ( dois reais e noventa e quatro centavos ) passará para  R$ 3,05  
( três reais e cinco centavos ) 03 óleo diesel comum  o preço do litro  passará de  R$ 3,29 ( 
três reais e vinte e nove centavos) para R$ 3,35 ( três reais e trinta e cinco centavos ) 04 óleo 
diesel s10  o preço do litro  passará de  R$ 3,39 ( três reais e trinta e nove centavos ) para R$ 
3,45 ( três reais e quarenta e cinco centavos)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	aven-
çadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo
 DATA DE ASSINATURA: 18/09/2020

PORTARIA n.º xx/2020.
 Súmula: ALTERA A PORTARIA Nº 37/2020, Nº 53/2020 E DA OUTRAS PRO-
VEIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	nos	termos	do	artigo	45,	inciso	XXV	da	Lei	Orgânica	do	
Município do Alvorada do Sul, 
 CONSIDERANDO que o servidor Luis Carlos da Silva se encontra em férias 
desde 18/09/2020;
 CONSIDERANDO a necessidade de dar sequência nos processos administra-
tivos instaurados pelos Portarias em epígrafe; RESOLVE:
 ART. 1º - Fica substituído o membro Luis Carlos da Silva pelo Servidor efetivo 
Luis Antônio Confortini, passando o artigo 2º da Portaria nº 36/2020 ter a seguinte redação:
 Art. 2º - Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados para 
conduzir o processo administrativo, cabendo a presidência ao primeiro nominado, e os de-
mais servidores atuarão como membros, e serão nomeados conforme necessidade ao anda-
mento dos trabalhos.
 OKSSANA AGERAN ZANINELO DE BARROS, servidora efetiva do quadro 
de pessoal, lotada na Divisão de Assistência Social, no cargo de Operadora de Programas 
Sociais, portadora da cédula de identidade civil nº 8.370.928-6;
 EDUARDO OSMAR CAMILO, servidor efetivo do quadro de pessoal, lotado na 
Divisão de Tributação, no cargo de Auxiliar Administrativo, portador da cédula de identidade 
civil nº 4.527.158-7;
 LUIS ANTONIO CONFORTINI, servidor efetivo do quadro de pessoal, lotado 
na Divisão de Contabilidade e Finanças na Fundação Municipal de Saúde, no cargo de Téc-

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 9/2019 - 
BJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 2/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORA-
DA DO SUL - PR
 CONTRATADO: BARROSO CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM INS-
CRITO SOB CNPJ Nº. 17.085.616/0001-05
 PREGÃO:2/2019 CONTRATO: 9/2019

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

300 61.002.12.122.0002.2107 1 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

 DOTAÇÕES
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
92019	nas	condições	previstas	na	legislação	vigente.	
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inci-
so	II,	da	Lei	nº.	8.666/93	e	posteriores	alterações.	
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de dezenove dias de agosto de 2020 para dezenove dias de outubro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 19/08/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: 
Pregão Presencial nº 011/2020 –   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA DO CONSUMO DE ÁGUA MENSAL E REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇO DE EFETIVAÇÃO DE CORTE DO FORNECIMENTO DE AGUA. O edital aci-
ma será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, e 
no	quaisquer	informações	necessárias	pelo	fone	(43)	3157-1006	-	1008	ou	ainda	pelo	e-mail:	
licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014.  Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2020. Alvorada do Sul, 21 de 
setembro de 2020.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 99/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 18/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: PAULO EGIDIO DOS SANTOS INSCRITO SOB CNPJ Nº. 27.512.449/0001-95
 PREGÃO:18/2019 PREGÃO:18/2019
 CONTRATO: 99/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da 
despesa   

Grupo da 
fonte

1050 52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1060 52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1070 52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1720 52.003.10.302.0024.2099 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1730 52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1740 52.003.10.302.0024.2099 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2290 52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2300 52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2310 52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
99/2019	nas	condições	previstas	na	legislação	vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inci-
so	II,	da	Lei	nº.	8.666/93	e	posteriores	alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de seis dias de outubro de 2020 para seis de outubro de 2021.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), para R$ 63.000,00 ( sessenta e três mil 
reais), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	 ratificadas	 todas	 as	 demais	 cláusulas	 e	 condições	 anteriormente	
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 01/09/2020

nico em Contabilidade, portador da cédula de identidade civil 
nº 4.194.504-4.   
 Art. 2º - Fica substituído o membro Luis Carlos 
da Silva pelo Servidor efetivo Luis Antônio Confortini, passando o artigo 2º da Portaria nº 
053/2020 ter a seguinte redação:
 Art. 2º - Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados para 
conduzir o processo administrativo, cabendo a presidência ao primeiro nominado, e os de-
mais servidores atuarão como membros, e serão nomeados conforme necessidade ao anda-
mento dos trabalhos.
 OKSSANA AGERAN ZANINELO DE BARROS, servidora efetiva do quadro 
de pessoal, lotada na Divisão de Assistência Social, no cargo de Operadora de Programas 
Sociais, portadora da cédula de identidade civil nº 8.370.928-6;
 EDUARDO OSMAR CAMILO, servidor efetivo do quadro de pessoal, lotado na 
Divisão de Tributação, no cargo de Auxiliar Administrativo, portador da cédula de identidade 
civil nº 4.527.158-7;
LUIS ANTONIO CONFORTINI, servidor efetivo do quadro de pessoal, lotado na Divisão de 
Contabilidade e Finanças na Fundação Municipal de Saúde, no cargo de Técnico em Conta-
bilidade, portador da cédula de identidade civil nº 4.194.504-4.   
	 ART.	3º	-	Ficam	mantidas	as	demais	previsões	nas	referidos	Portarias.	
 ART. 4º - Que sejam juntada a presente nos autos dos processos administrati-
vos mencionados. 
 Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições	contrárias.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” AL-
VORADA DO SUL, aos xxxx dias do mês de setembro de dois mil e vinte.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 002/2020
 SÚMULA: Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FIA - Fundo Estadual da 
Infância	e	Adolescência/	CEDCA,	do	Município	de	Florestópolis	–	Pr,	referente	a	prestação	de	
contas do primeiro semestre de 2020  – período de Janeiro a Junho de 2020. 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de	Florestópolis,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	confere	a	Lei	Municipal	nº	802	de	19	de	
Outubro de 1994.
 - Considerando a deliberação em plenária realizada em 10 de Setembro de 2020;
 - Considerando o disposto no artigo 5º da Lei Federal 12.594/12. RESOLVE:  
 Art.1º Aprova na íntegra a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FIA - Fundo Estadual 
da	Infância	e	Adolescência,	do	Município	de	Florestópolis	–	Pr,	referente	a	prestação	de	contas	
do primeiro  semestre de 2020  – período de Janeiro a Junho de 2020.                                    
 Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Florestópolis, aos dez dias do Mês de Setembro de 2020. 

Adriana Cardoso Paz - Presidente do CMDCA

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 007 AO CONTRATO Nº 103/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: HV – GESTÃO EM SERVIÇOS DE SAÚDE E CLÍNICA MÉDI-
CA LTDA.
 CNPJ/MF: 27.444.078/0001-51.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência e execução do contrato administrativo nº 103/2018, por mais 05 (cinco) meses, ou 
seja, até o dia 20 de fevereiro de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, cumu-
lado com o artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/09/2020.


